
 
 
 
 
 
 
 
LEI Nº 818, DE 03 DE ABRIL DE 2025 

 
 

Dispõe sobre a autorização para que o 

Município de Lucrécia receba doações e 

empréstimos de bens móveis, imóveis, de 

serviços e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º Fica autorizado o Município de Lucrécia a receber doações, cessão de 

uso ou comodato de quaisquer tipos de valores, bens móveis, imóveis, serviços, ori-

undos de entidades públicas ou privadas, pessoas físicas, jurídicas ou entes desper-

sonalizados. 

 

Art. 2º Os instrumentos contratuais e congêneres decorrentes serão regidos 

pelas disposições legais que lhe são próprias, conforme Código Civil e demais legis-

lações pertinentes, podendo o Município arcar com despesas inerentes, tais como 

tributos, taxas cartoriais, contas de energia, água, reparos e manutenção relativos aos 

bens e serviços indicados no art. 1º desta Lei. 

 

Art. 3º As despesas resultantes da execução da presente Lei correrão à conta 

de dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalida-

dos eventuais recebimentos de doações, cessão de uso ou comodato efetuados an-

teriormente. 
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S A N Ç Ã O 
 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUCRÉCIA, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, após aprovação da Câmara Municipal, re-

solve sancionar a seguinte Lei: 

 

De acordo com o artigo 69 parágrafo 4º da Lei Orgânica do Município de 

Lucrécia, declara sancionada a LEI Nº 818/2025 que Dispõe sobre a autorização 

para que o Município de Lucrécia receba doações e empréstimos de bens mó-

veis, imóveis, de serviços e dá outras providências. 

 
Revogadas as disposições em contrário, 

 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 
Prefeitura Municipal de Lucrécia/RN, 03 de abril de 2025. 

 
 
 

 

Antonio Walter de Araújo  

Prefeito 
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